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SUPERINTENDÊNCIA 

 

INSTITUIÇÃO 

 

Portaria Interna nº 019, de 31 de janeiro de 2017 

O SUPERINTENDENTE EM EXERCÍCIO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE 

BRASÍLIA - HUB, no uso das atribuições delegadas pela Portaria Ebserh nº 125, de 

11/12/2012, publicada no DOU de 13/12/2012, RESOLVE: 

 

Art. 1º-  Instituir Comissão Apuradora com a finalidade de apurar os fatos narrados no 

UnBDoc n.º 1244/2017, com os membros abaixo indicados para, sob a presidência do 

primeiro, reger os trabalhos no prazo de 30 dias. 

1 - RENATA BERNARDON - Matrícula Ebserh nº 2055595. 

2 - VALERIA FONSECA PAIVA - Matrícula Ebserh nº 1342040. 

3 - IGOR LEANDRO CHAGAS – Matrícula Ebserh nº 1768010. 

4 - ELISANGELA ALVES DA COSTA - Matrícula SIAPE nº 11230463. 

Art. 2º-  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

PAULO MENDES DE OLIVEIRA CASTRO 

Superintendente em exercício 

 HUB-UnB/Ebserh 

 

 

 

DESIGNAÇÃO 

 

Portaria Interna nº 031, de 09 de fevereiro de 2017 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA - HUB, no uso 

das atribuições delegadas pela Portaria Ebserh nº 125, de 11/12/2012, publicada no 

DOU de 13/12/2012, Considerando a Portaria n°. 3.214 de 08/06/78 que rege as Normas 

Regulamentadoras, em especifico a NR-5 (CIPA), do Ministério do Trabalho e Emprego; 

alterada pela Portaria nº. 08, de 23 de fevereiro de 1999, RESOLVE: 
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Art. 1º-  Designar a Comissão Eleitoral da CIPA, com a competência para organizar 

dirigir e supervisionar todo o processo eleitoral, com os seguintes membros abaixo 

indicados para, sob a presidência do primeiro, reger os trabalhos: 

JUAREZ GOMES DE ARAÚJO JÚNIOR – Matrícula Ebserh nº 2085033 

IVANILSON PEREIRA PRIMO – Matrícula Ebserh nº 2262925 

CLÉBER JOSÉ DA CUNHA – Matrícula Ebserh nº 1872533 

JOICIENE CARDOSO DA SILVA – Matrícula Ebserh nº 2260694 

RÔMULO ALMEIDA FONSECA - Matrícula Ebserh nº 2168624 

JOSÉ THEODORO VAZ DA COSTA - Matrícula Ebserh nº 2304027 

LIDIANE GOMES TAVARES DA SILVA - Matrícula Ebserh nº 2260687 

JONES FERREIRA LOPES - Matrícula Ebserh nº 2158911 

ANDRÉ ALVES DE ARAÚJO - Matrícula Ebserh nº 2113335 

REINALDO DE OLIVEIRA MORAES - Matrícula Ebserh nº 2136438 

PLÍNIO LEMO BARBOSA SILVA - Matrícula Ebserh nº 2136434 

Art. 2º-  Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, a partir de 09/02/2017. 

 

Portaria Interna nº 033, de 10 de fevereiro de 2017 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA - HUB, no uso 

das atribuições delegadas pela Portaria Ebserh nº 125, de 11/12/2017, publicada no 

DOU de 13/12/2012, RESOLVE: 

 

Art. 1º-  Designar PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA LINHARES, matrícula SIAPE nº 

2260131, para substituir FRANCISCO JOSÉ ALMEIDA SANTOS, matrícula SIAPE nº 

125369, no período de 13/02/2017 a 27/02/2017, no cargo de Gestor da Unidade de 

Pagamentos de Despesas, do Hospital Universitário de Brasília (HUB).  

Art. 2º-  Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
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Portaria Interna nº 034, de 14 de fevereiro de 2017 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA - HUB, no uso 

das atribuições delegadas pela Portaria Ebserh nº 125, de 11/12/2017, publicada no 

DOU de 13/12/2012, RESOLVE: 

 

Art. 1º-  Designar MAYARA SANTANA PEREIRA, matrícula nº 1.868.659, para substituir 

OSMAR SEBASTIÃO DIAS JUNIOR, matrícula nº 1.971.491, no período de 15/02/2017 

a 24/02/2017, no cargo de Chefe Substituta da Unidade de Contratos do Hospital 

Universitário de Brasília (HUB). 

Art. 2º-  Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

CONVOCAÇÃO 

 

Portaria Interna nº 032, de 13 de fevereiro de 2017 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA - HUB, no uso 

das atribuições delegadas pela Portaria Ebserh nº 125, de 11/12/2012, publicada no 

DOU de 13/12/2012, PUBLICA: 

 

EDITAL DE ABERTURA DO PROCESSO DA ELEIÇÃO DE MEMBROS DA CIPA 

 

Art. 1º-  Ficam convocados os empregados da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares 

EBSERH/ HUB, para candidatarem-se a membros da Comissão Interna de Prevenção de 

Acidentes (CIPA), de acordo com a Norma Regulamentadora (NR-5), aprovada pela 

portaria nº. 08 de 23/02/1999. Os interessados devem ser empregados da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH e com lotação no Hospital Universitário de 

Brasília – HUB. 

Período de inscrições 

Início 13/02/2017 

Encerramento 03/03/2017 

Local das Inscrições SOST 

Os formulários, conforme Anexo I, estarão disponíveis no sistema (via intranet), e deverá 
ser entregue no SOST-Segurança do Trabalho (Prédio da Adm. 1º Andar Sala 13). 
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Horário para as Inscrições 

08h às 12h e 14h às 18h 

Telefone/ ramal 

(61) 2028 - 5384 

 

1) Os candidatos no momento da inscrição deverão trazer documento de identificação 

com foto e crachá da empresa; 

2) Os candidatos concorrerão em chapa única; 

3) Em qualquer hipótese serão garantidas 08 vagas para efetivos e 07 vagas para 

suplentes em ordem decrescente de votos; 

4) Em caso de empate será eleito o funcionário mais antigo. Persistindo o empate, terá 

prioridade o candidato de maior idade. 

Art. 2º-  Esta portaria entra em vigor a partir de 13/02/2017. 

 

COMPOSIÇÃO 

 

Portaria Interna nº 035, de 10 de fevereiro de 2017 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA - HUB, no uso 

das atribuições delegadas pela Portaria Ebserh nº 125, de 11/12/2012, publicada no 

DOU de 13/12/2012, RESOLVE: 

 

Art. 1º-  Compor o Grupo de Trabalho do Programa de Instrutória Interna, homologado 

pelo Relatório de Gestão 2013-2016, com os seguintes membros abaixo listados: 

 

GAD GEP 

Patricia Antonia Santos Costa (DivGP)- 

Mat. 1583015 

Carlos Eduardo dos Santos (Setor de 

Gestão de Ensino)- Mat. 1643922 

Sweldma Arantes Celestino Lima 

(DivGP)- Mat. 1643569 

Marcelo Nunes Lima (Unidade 

Telessaúde)- Mat. 2113516 
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Art. 2º-  O grupo de trabalho terá duração de 01 ano, podendo o prazo ser prorrogado 

por igual período. 

Art. 3º-  O grupo será convocado com no mínimo de 48 horas de antecedência e 

funcionará com quórum mínimo de um representante de cada Gerência. 

Art. 4º-  Para deliberações, o GT deverá contar com no mínimo metade dos seus 

participantes. 

Art. 5º-  Após aprovação em reunião, os projetos de instrutória interna podem ser 

despachados por qualquer um dos representantes. 

Art. 6º-  Esta portaria entra em vigor a partir de 10/02/2017. 

 

 

 

 

                                 

 

 

 

 

 

 

 

ELZA FERREIRA NORONHA 

Superintendente do HUB-UnB/Ebserh 

 

 

 


